
IILLUUSSTTRRÍÍSSSSIIMMOO  SSEENNHHOORR  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  DDOO  

TTRRIIBBUUNNAALL  DDEE  JJUUSSTTIIÇÇAA  DDOO  EESSTTAADDOO  DDOO  CCEEAARRÁÁ.. 

 

 

 

Concorrência Presencial nº 09/2023 

(Processo nº 8515027-79.2023.8.06.0000) 

RREECCUURRSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO..  

 

 

 

 

 

 

 

 

IIGGCC  EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOOSS  IIMMOOBBIILLIIÁÁRRIIOOSS  LLTTDDAA..  [[““IIGGCC””]],, pessoa 

jurídica de Direito Privado, constituída sob a formatação jurídica de sociedade 

limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 05.263.842/0001-50, com sede, nesta cidade, 

na Rua Dr. Gilberto Studart, 55, Sl. 1105 – Cocó, CEP: 60.192-105, representada por 

seu sócio administrador: Iramilton Gurjão Cardoso (CPF nº 438.413.33-20), vem, em 

tempo hábil, perante Vossa Senhoria, interpor RREECCUURRSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO, nos 

termos do artigo 165, I, b, da Lei nº 14.133/2021, em face da decisão que 

declarou vencedora deste certame a empresa: SSAAMMFFEERR  EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOOSS  EE  

EENNGGEENNHHAARRIIAA  LLTTDDAA..  [[““SSAAMMFFEERR””]], nos termos das razões anexas, requerendo, 

ainda, que Vossa Senhoria reconsidere a decisão impugnada, ou, assim não 

entendendo determine o encaminhamento do recurso, concedendo-lhe os 

EEFFEEIITTOOSS  DDEEVVOOLLUUTTIIVVOO  ee  SSUUSSPPEENNSSIIVVOO,, à autoridade superior, a fim de que aquela 

instância superior aprecie as razões recursais anexas. 

  

DDEEFFEERRIIMMEENNTTOO  ÉÉ  OO  QQUUEE  EESSPPEERRAA!!  

 

Fortaleza (CE), 12 de janeiro de 2024. 

 

 

IIGGCC  EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOOSS  IIMMOOBBIILLIIÁÁRRIIOOSS  LLTTDDAA..  

CNPJ/MF nº 05.263.842/0001-50 
(Sócio administrador: Iramilton Gurjão Cardoso – CPF nº 438.413.33-20) 
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IILLUUSSTTRRÍÍSSSSIIMMOO((AA))  SSEENNHHOORR((AA))  AAUUTTOORRIIDDAADDEE  HHIIEERRAARRQQUUIICCAA  SSUUPPEERRIIOORR,,  DDEESSTTEE  CCEERRTTAAMMEE  

((OOUU  AA  QQUUEEMM  EESSTTEE  LLHHEE  DDEELLEEGGAARR  PPOODDEERREESS  OOUU  FFIIZZEERR  SSUUAASS  VVEEZZEESS))..  

 

 

 

RRAAZZÕÕEESS  RREECCUURRSSAAIISS..  

 

 

 

 

 

 

 

II  ––  DDAA  SSIINNOOPPSSEE  FFÁÁTTIICCAA.. 

 

Em síntese, a IIGGCC foi interpor recurso em face da decisão que 

declaro vencedora deste certame a empresa: SAMFER EMPREENDIMENTOS E 

ENGENHARIA LTDA, apesar desta não atender as exigências contidas no ato 

convocatório e na lei ao deixar de comprovar sua capacidade técnica para a 

execução do objeto desta licitação. 

 

Bem por isto, inconformada com a sobredita decisão, a IIGGCC 

interpõe o presente recurso administrativo pretendendo reformar a decisão 

impugnada, em vista do que a seguir restará demonstrado. 

 

IIII  ––  DDAA  NNÃÃOO  DDEEMMOONNSSTTRRAAÇÇÃÃOO  PPEELLAA  EEMMPPRREESSAA::  SSAAMMFFEERR  EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOOSS  EE  

EENNGGEENNHHAARRIIAA  LLTTDDAA  DDEE  SSUUAA  CCAAPPAACCIIDDAADDEE  TTÉÉCCNNIICCOO--PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL  EE  

TTÉÉCCNNIICCOO--OOPPEERRAACCIIOONNAALL  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  PPAARRCCEELLAASS  DDEE  MMAAIIOORR  

RREELLEEVVÂÂNNCCIIAA  DDOO  EEDDIITTAALL.. 

 

Com efeito, o ato convocatório, deste certame, elege, em seu 

subitem 12.1.3.3, do Anexo I, do Edital, “Projeto Básico”, como condição para 

qualificação técnica da licitante, ou seja, capacidade técnica-operacional e 

técnica-profissional, a demonstração de experiência na execução de 

obras/serviços correspondentes às parcelas de maior relevância e valor 

significativo para o objeto da licitação, a saber: 
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Neste momento, inevitável esclarecer que a capacidade 

técnico-profissional – diferente da capacidade técnico-operacional que se 

refere a comprovação da empresa, enquanto unidade jurídica e econômica, 

de execução anterior de obra objeto do edital – trata dos atributos técnicos do 

profissional responsável (pessoa física) pela execução anterior da obra 

semelhante à licitada. 

 

Em outras palavras, é a comprovação da aptidão de seu 

quadro de técnico de pessoal capacitado para executar, com perfeição, o 

objeto do edital. Tal exigência se justifica, principalmente, nas obras de 

engenharia cujo objetivo é evitar que empresas se qualificação técnica ponham 

em risco a perfeita execução da obra licitada. 

 

A SSAAMMFFEERR não consegui demonstrar, de forma hábil, sua 

capacidade técnico-profissional, por meio de profissional habilitado que seja 

integrante seu quadro técnico permanente que em seus acervos técnicos 

comprove execução da obra com perfeição de serviço/obra descrito no edital, 

que o estabelece com parcela de maior relevância neste certame. 

 

Com efeito, ao analisar a documentação de habilitação 

apresentada pela SSAAMMFFEERR é possível facilmente se observar ter deixado 

apresenta a certidão de registro de seu responsável técnico: LEANDRO 

CAMBEIRO NASCIMENTO, seja no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia/CREA, seja no Conselho de Arquitetura e Urbanismo/CAU da região 

a que estiverem vinculados, o que, por si só, já seria motivo suficiente para levar 

a sua inabilitação ante o descumprimento da exigência contida no subitem 

12.1.1, do Anexo I, do Edital, “Projeto Básico”. 
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A isto acrescente-se, também, não ter a SSAAMMFFEERR  atendido a 

exigência destinada a qualificação técnica contida no contida no subitem 

12.1.3, do Anexo I, do Edital, “Projeto Básico”, no que se refere a comprovação 

de execução do serviço de climatização tipo VRF. Vejamos! 

 

Em relação a tal serviço a SSAAMMFFEERR limitou-se em apresentar um 

documento particular emitido por empresa privada “OTOMAX”, subscrito por um 

‘coordenador de obras” que nem sequer é possível se averiguar se tal pessoa 

tem poderes para tanto, além disto o referido “atestado” não registrado no 

CREA ou CAU, não tem indicação do nome do responsável técnico da licitante, 

bem como consiste em um verdadeiro atestado(s) de fiscalização e supervisão 

ou coordenação da execução de obras/serviços, portanto, em total 

descompasso com a exigência constante no edital e, desta forma, não pode ser 

admitido para fins de qualificação técnica! 

 

Não obstante a isto, a SSAAMMFFEERR, igualmente, não foi capaz de 

comprovar sua capacidade técnico-operacional, acerca dos quantitativos 

mínimos exigidos para qualificação técnica das parcelas de maior relevância 

estabelecidas nas conforme exigido no item 12.1.4, do Anexo I, do Edital, 

“Projeto Básico”, a saber: ((ii)) execução de telhamento com telha metálica, com 

área mínima de 1250 m2 e ((iiii)) execução de climatização tipo VRF, com 

capacidade mínima total de 80 HP. 

 

 

 

Quanto à execução de telhamento com telha metálica, a 

área mínima exigida para comprovação da capacidade técnico-operacional é 

de 1250m², no entanto, a SSAAMMFFEERR comprovou ter executado apenas 1.226,50m2, 
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portanto, quantitativo inferior ao exigido pelo edital para serviço de maior 

relevância. 

 

Em relação ao telhamento com telha metálica a SSAAMMFFEERR 

através do já combalido documento emitido pela “OTOMAX” tenta comprovar 

ter executado tal serviço correspondente a uma área mínima de 14,5m2. No 

entanto, a “OTOMAX” localiza-se no estacionamento do Shopping RioMar 

Fortaleza (E2 – lj 225), entre 02 lajes, não se possível a instalação de telhas 

metálicas, inclusive, na metragem indicada no documento, conforme é possível 

se observar das fotos abaixo. 

 

 

 

Ainda, sobre a execução dos serviços de telhamento com 

telha metálica a SSAAMMFFEERR apresenta a CCAATT  331199774488//22002233 através da qual pretende 

comprovar ter executado 1.212m2 de telha metálica, por ocasião da construção 

de 08 (oito) casas residências, cada uma com 97,30m2 de área construída e 

área total de 778,40m2, na Rua Antônio Gonzaga, S/N – Pavuna, Pacatuba/CE. 

 

Todavia, causa estranheza o fato de em 779 m2 de área total 

construída sejam utilizadas 1212 m2 de telhas metálicas, mormente por não ser 

comum a utilização deste tipo de material em unidades residenciais, seja por 

questões de acústica, seja por questões térmicas, pois o mais indicado é a 
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utilização de telhas de cerâmica (barro), contudo, mesmo que considerássemos 

o uso de telhas metálicas na referida obra as metragens não se enquadram. 

 

Diante de tais suspeitas foi-se in loco se se verificou que todas 

as casas residências existentes no referido endereço foram construídas com 

telhas cerâmicas (barro) nenhum com telhamento metálico, conforme se 

observa das fotos. 

 

 

 

Acerca dos serviços de climatização tipo VRF, o Laudo Técnico 

por meio das quais a SSAAMMFFEERR pretende comprovar sua expertise na execução 

de tais serviços foram emitidas em nome de engenheiro civil que não tem 

competência para tanto, já que o desempenho de atividades relacionadas a 

sistema de refrigeração e de ar condicionado são atribuições do ENGENHEIRO 

MECÂNICO, pois conforme artigo 12, da Resolução 218/73, do CONFEA.  
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Na tentativa de demonstrar qualificação técnica para 

execução dos serviços de climatização tipo VRF, a SSAAMMFFEERR apresenta a CCAATT  

332211001166//22002233, tendo como responsável técnico o eng. mecânico Leandro 

Cambeiro Nascimento, contudo a referida CAT está sem o ATESTADO DE 

CAPACIDADE TECNICA, o devido registro no CREA/CE foi feito CAT SEM REGISTRO 

DE ATESTADO, conforme se observa no próprio documento. 

 

 

Estando assim a sobredita CAT em total descompasso com a 

exigência contida item 12.1.3, do Anexo I, do Edital, “Projeto Básico”, que exige 

que o atestado de responsabilidade técnica esteja devidamente registrado no 

CREA ou CAU acompanhada da respetiva CAT. O que não ocorre no referido 

caso! 
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Além disso, os serviços descritos na referida CAT consistem na 

execução de serviços de complexidade bem inferior aos previstos nesta 

licitação, demonstrando assim não ter a SSAAMMFFEERR capacidade seja técnico-

profissional, seja técnico-operacional para executar com perfeição o objeto de 

um futuro contrato. 

 

Aliás, de acordo com a CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE 

PESSOA JURIDICA Nº 319822/2023, apresentada pela SSAAMMFFEERR através da qual 

pretende provar sua regularidade junto ao CREA/CE consta EXPRESSA VEDAÇÃO 

A EXECUÇÃO DE QUALQUER SERVIÇO QUE NÃO AQUELES QUE ESTEJAM 

ESTRITAMENTE RELACIONADOS A MODALIDADE DE ENGENHARIA CIVIL. 

 

PPOORRTTAANNTTOO,,  AA  SSAAMMFFEERR  EESSTTÁÁ  EEXXPPRREESSSSAAMMEENNTTEE  PPRROOIIBBIIDDAA  DDEE  EEXXEECCUUTTAARR  SSEERRVVIIÇÇOOSS  

DDEE  CCLLIIMMAATTIIZZAAÇÇÃÃOO  TTIIPPOO  VVRRFF  QQUUEE  SSÃÃOO  DDEE  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  EEXXCCLLUUSSIIVVAA  DDOO  EENNGGEENNHHEEIIRROO  MMEECCÂÂNNIICCOO  EE  

AASSSSIIMM  NNÃÃOO  PPOODDEE  DDAARR  CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  AAOO  EEDDIITTAALL  EE  AAOO  FFUUTTUURROO  CCOONNTTRRAATTOO  EEMM  SSUUAA  CCOOMMPPLLEETTUUDDEE! 

 

 

 

Demonstrando assim está não ter a  SSAAMMFFEERR condições técnicas 

para executar na completude e, por conseguinte, com perfeição o objeto do 

edital! 

 

Ainda sobre a execução de serviços de climatização tipo VRF, 

a SSAAMMFFEERR a apresenta um documento particular emitido por empresa privada, 

subscrito por um “coordenador de obras” que nem sequer é possível se 

averiguar se tal pessoa tem poderes para tanto, além do que o referido 

documento foi produzido totalmente direcionado ao presente certame o que 

causa enorme estranheza, vez que não existe nada que comprove a efetiva 

execução de tais serviços, não estando o referido “atestado” nem sequer 

registrado no CREA ou CAU, não tem indicação do nome do responsável 

técnico da licitante, portanto, em total descompasso com a exigência 
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constante no edital e, desta forma, não pode ser admitido para fins de 

qualificação técnica! 

 

Fato é que a obrigatoriedade seja por força de lei, seja por 

força do edital, da licitante em demonstrar sua capacidade técnico-profissional 

e técnico-operacional execução dos serviços eleitos como parcelas de maior 

relevância a fim de demonstrarem ter condições de executar com perfeição o 

objeto de futuro contrato a ser firmado com o Poder Público sem colocar em 

risco o interesse público.  

 

Impossível, desta forma, sustentar a declaração de vencedora 

neste certame da empresa: SSAAMMFFEERR  EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOOSS  EE  EENNGGEENNHHAARRIIAA  LLTTDDAA, é 

impor à Administração Pública sérios riscos, vez que aquela não demonstrou ter 

capacidade técnico-profissional e técnico-operacional para executar parcela 

de maior relevância do contrato indo, assim, de encontro aos fins perseguidos 

pela licitação, é sobrepor o interesse particular ao interesse público. 

 

Frente a tudo quanto acima restou explicitado, infere-se, com 

bastante facilidade, a necessidade da empresa: SSAAMMFFEERR  EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOOSS  EE  

EENNGGEENNHHAARRIIAA  LLTTDDAA,, ser inabilitada/desclassificada deste certame. 

 

 

IIIIII  ––  DDAA  DDEESSCCLLAASSSSIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDAA  PPRROOPPOOSSTTAA  DDAA  EEMMPPRREESSAA::  SSAAMMFFEERR  

EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOOSS  EE  EENNGGEENNHHAARRIIAA  LLTTDDAA  PPOORR  DDEESSCCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDOO  IITTEEMM  

99..11..44,,  SSUUBBIITTEEMM  99..11..44..77,,  DDAA  AALLIINNEEAA  ““AA””,,  DDOO  AANNEEXXOO  II,,  DDOO  EEDDIITTAALL,,  ““PPRROOJJEETTOO  

BBÁÁSSIICCOO””..  BBDDII  IINNVVEERROOSSSSÍÍVVEELL..  IISSSSQQNN  EESSTTIIPPUULLAADDOO  PPEELLAA  LLIICCIITTAANNTTEE  EEMM  

DDEESSAACCOORRDDOO  CCOOMM  LLEEGGIISSLLAAÇÇÃÃOO  TTRRIIBBUUTTÁÁRRIIAA  VVIIGGEENNTTEE.. 

 

Sem perder de vista a incapacidade técnica-profissional e 

técnica-operacional da SSAAMMFFEERR, como fartamente foi demonstrado acima, o 

que por si só já é suficiente para desclassificá-la, há em sua proposta de preços 

um erro insanável e que contraria frontalmente o edital no que se refere a 

composição de seu BDI e que é motivo para desclassificação nos termos do item 

9.1.4, subitem 9.1.4.7, alínea “a”, do anexo I, do Edital, “Projeto Básico”.  

 

“9.1.4. Será desclassificada a proposta que 

(...) 

9.1.4.7. Apresentar, na composição de seus preços: 
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a. taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil;” 

 

O valor da proposta comercial apresentado pela empresa 

SSAAMMFFEERR não reflete a realidade de seus custos operacionais, em especial 

aqueles que compõe o BDI, uma vez que a alíquota estipulada para o ISSQN é 

muito inferior a prevista no Código Tributário de Juazeiro do Norte/CE, portanto, 

tornando sua proposta deficitária! 

 

Observando a proposta da SSAAMMFFEERR é fácil observar ter, esta, 

cotado alíquota do ISSQN em 0,90% (nove décimos por cento), quando 

efetivamente deveria ser 3,00% (três por cento). Vejamos. 

 

De acordo com o artigo 461, caput, da Lei Complementar nº 

93/2013, o ISSQN será calculado mediante a aplicação de alíquota de 5%, 

tomando por base de cálculo o valor dos serviços (nota fiscal) deduzidos 40% 

nos casos de serviços de engenharia, artigos 436 e 437, § 8º, da Lei 

Complementar nº 93/2013: 

 

 

(...) 

 

 

Assim, tem-se que a alíquota do ISSQN nos casos de serviço de 

engenharia é calculado da seguinte forma: 100% (correspondente ao valor da 

nota fiscal) deduzido o redutor de 40%, obtendo como diferença 60% sobre o 

qual se aplica a alíquota de 5%, resultando assim no percentual de 3% a título de 

ISSQN a compor o BDI. 

 

Claro está que o percentual de ISSQN indicado pela SSAAMMFFEERR 

em seu BDI não se adequa a lei tributária vigente e, consequentemente, um BDI 

que não corresponde à realidade dos custos efetivos à execução da obra. 
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Por outro lado, caso se admite tratar-se de um vício sanável – 

apesar do edital no item 9.1.4, subitem 9.1.4.7, alínea “a”, do anexo I, “Projeto 

Básico”, ser claro tratar-se de motivo de desclassificação, a retificação da 

proposta da SSAAMMFFEERR resultaria necessariamente no aumento do seu valor que 

superaria ao valor da proposta da IIGGCC. 

 

Diante deste cenário, impõe-se seja reformada a decisão ao 

Frente a tudo quanto acima restou explicitado, pelo que há de ser a empresa: 

SSAAMMFFEERR  EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOOSS  EE  EENNGGEENNHHAARRIIAA  LLTTDDAA.., ser inabilitada/desclassificada 

deste certame. 

 

 

IIVV  ––  DDAA  CCOONNCCLLUUSSÃÃOO  EE  PPEEDDIIDDOOSS..  

 

Diante de todo exposto, requer a IIGGCC seja CCOONNCCEEDDIIDDOO  TTOOTTAALL  

PPRROOVVIIMMEENNTTOO ao presente Recurso Administrativo e, por conseqüência, 

reformada a decisão que declarou vencedora desta concorrência a empresa: 

SSAAMMFFEERR  EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOOSS  EE  EENNGGEENNHHAARRIIAA  LLTTDDAA,, em vista do que acima restou 

explicitado. 

  

DDEEFFEERRIIMMEENNTTOO  ÉÉ  OO  QQUUEE  EESSPPEERRAA!!  

 

Fortaleza (CE), 12 de janeiro de 2024. 

 

 

IIGGCC  EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOOSS  IIMMOOBBIILLIIÁÁRRIIOOSS  LLTTDDAA..  

CNPJ/MF nº 05.263.842/0001-50 
(Sócio administrador: Iramilton Gurjão Cardoso – CPF nº 438.413.33-20) 
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